PROJETO DE LEI Nº 458, DE 2020
Dá denominação de "Alameda Engenheiro José Carlos Miranda", a alameda localizada na altura do km 517,3 da Rodovia Prefeito Homero Severo Lins – SP-284, no Município de Rancharia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Alameda Engenheiro José Carlos Miranda", a alameda localizada na altura do km 517,3, que dá acesso a duas avenidas, da Rodovia Prefeito Homero Severo Lins – SP-284, no Município de Rancharia.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo denominar de "Alameda Engenheiro José Carlos Miranda", a alameda localizada na altura do km 517,3, que dá acesso a duas avenidas (anexo 1), da Rodovia Prefeito Homero Severo Lins – SP-284, no Município de Rancharia.
José Carlos Miranda iniciou sua carreira profissional em 1975, ano de sua colação de grau no curso de Engenharia Civil, na Escola de Engenharia de Lins.
Seu primeiro emprego foi na Companhia Siderúrgica Paulista COSIPA. Como engenheiro, realizou projetos e acompanhou a construção de diversas residências e áreas comerciais no Município de Rancharia e região.

No setor empresarial, o engenheiro José Carlos Miranda atuou junto ao ramo da construção civil. Em 1983, assumiu a função de engenheiro civil na Prefeitura de Rancharia, realizando obras como a reforma Lar Francisco Franco, salão comunitário Vila Teresa, salão Judo, reforma e adaptação do Ginásio de Esportes, apoio a serviços executados em estradas municipais e ao serviço de água e esgoto (SAE), projeto de loteamento Conjunto Habitacional Padre Max, Terminal Rodoviário, projeto de água pluviais do Jardim Universitário, Infraestrutura e projeto de pavimentação asfáltica da sede do município e do distrito de Ajicê e Gardênia, atualização dos mapas urbanos da sede do município e distritos, entre muitas outras atividades desenvolvidas.

Foi admitido como funcionário público do Departamento de Estradas de Rodagem, de Presidente Prudente, em 1978, assumindo a responsabilidade de engenheiro chefe da região DR 12, que abrange o Município de Rancharia, cargo que exerceu até o dia do seu falecimento.
Na carreira política, esteve como vereador do Município de Rancharia por duas legislaturas, nos períodos de 1997/2000 e 2001/2004. Aposentado pelo INSS em 2013, optou por continuar a exercer o cargo de Engenheiro VI no Departamento de Estradas de Rodagem DER-SP.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.


Sala das Sessões, em 14/7/2020.

a) Mauro Bragato - PSDB

ANEXO 1 

Localização do próprio a ser denominado:
[image: image1.png]Mot e

o
1 \ %\ e Oficina de
2 3 Costura da Seria
% 3
% oo Supermercados 9 % P
Y PR Avenida Rancharia .
e W
® os
E“’tw
@

% e \
Agroindustrial \ 5 o
Irmaos Dalla Costa . %
Q Frigorifico Better Eeel\ . Hetro MAMFTS
C———% e el

CEEU Luz da Rainha =
Casa da Estrela de Prata

Transportadora €y
AP de Rancharia,

Google





